
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE USO SUSTENTAVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO USO DE ESPÉCIES DA FAUNA

Autorização de Manejo da Fauna Silvestre Nº 988789
Unidade Emissora: SEMA/AP

Válida até 10/04/2031

Vencido o prazo desta AM, a renovação dependerá de análise do órgão ambiental
competente

FICA AUTORIZADO O USO E MANEJO DA FAUNA SILVESTRE NAS ATIVIDADES DO EMPREENDIMENTO ABAIXO
DESCRITO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO E DOCUMENTAÇÕES
APRESENTADOS E APROVADOS.

1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

1.1 - Empreendimento:

Centro de Reabilitação e Despetrolização de Fauna Mineral - Oiapoque
1.2 - Empreendedor:

MINERAL ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA
1.3 - CPF/CNPJ: 02.761.715/0004-35 1.4 - CTF Nº: 8270513

2 - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

2.1 - Categoria:

21.52 - Centro de triagem e reabilitação - Resolução CONAMA nº 489/2018:
art. 4º, II

2.2 - Espécie(s): (Em anexo) 2.3 - Condicionantes: (Em anexo)

3 - ENDEREÇO

3.1 - Endereço:

BR 156, número 3100
3.2 - Bairro:

Setor E-FM
3.3 - Município/UF:

Oiapoque/AP

Data de Emissão 10/04/2025
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ESPÉCIE(S):
1 - Actitis spp., 2 - Agamia spp., 3 - Amazonetta spp., 4 - Anas spp., 5 - Anhima spp., 6 - Anhinga spp., 7 - Anous
spp., 8 - Aramides spp., 9 - Aramus spp., 10 - Ardea spp., 11 - Arenaria spp., 12 - Bartramia spp., 13 - Boa spp.,
14 - Botaurus spp., 15 - Bubulcus spp., 16 - Busarellus spp., 17 - Buteo spp., 18 - Buteogallus spp., 19 - Butorides
spp., 20 - Caiman spp., 21 - Cairina spp., 22 - Calidris spp., 23 - Calonectris spp., 24 - Caracara spp., 25 -
Caretta spp., 26 - Cathartes spp., 27 - Charadrius spp., 28 - Chelonia spp., 29 - Chelonoidis spp., 30 - Chelus
spp., 31 - Chloroceryle spp., 32 - Ciconia spp., 33 - Circus spp., 34 - Cochlearius spp., 35 - Columbina spp., 36 -
Conirostrum spp., 37 - Coragyps spp., 38 - Crotophaga spp., 39 - Cyanerpes spp., 40 - Delphinus spp., 41 -
Dendrocygna spp., 42 - Dermochelys spp., 43 - Egretta spp., 44 - Eretmochelys spp., 45 - Erythrolamprus spp., 46
- Estrilda spp., 47 - Eunectes spp., 48 - Falco spp., 49 - Feresa spp., 50 - Fluvicola spp., 51 - Fregata spp., 52 -
Gallinago spp., 53 - Gallinula spp., 54 - Gelochelidon spp., 55 - Globicephala spp., 56 - Grampus spp., 57 -
Guira spp., 58 - Haematopus spp., 59 - Heliornis spp., 60 - Heterospizias spp., 61 - Himantopus spp., 62 -
Hirundo spp., 63 - Hydrodynastes spp., 64 - Inia spp., 65 - Jabiru spp., 66 - Jacana spp., 67 - Kinosternon spp.,
68 - Kogia spp., 69 - Lagenodelphis spp., 70 - Larus spp., 71 - Laterallus spp., 72 - Leistes spp., 73 - Lepidochelys
spp., 74 - Leucophaeus spp., 75 - Limnodromus spp., 76 - Limosa spp., 77 - Megaceryle spp., 78 - Melanosuchus
spp., 79 - Mesembrinibis spp., 80 - Mesoclemmys spp., 81 - Mesoplodon spp., 82 - Micurus spp., 83 - Morphnus
spp., 84 - Mycteria spp., 85 - Neochen spp., 86 - Nomonyx spp., 87 - Numenius spp., 88 - Nyctanassa spp., 89 -
Nycticorax spp., 90 - Oceanites spp., 91 - Oceanodroma spp., 92 - Onychoprion spp., 93 - Orcinus spp., 94 -
Paleosuchus spp., 95 - Pandion spp., 96 - Passer spp., 97 - Patagioenas spp., 98 - Pelagodroma spp., 99 -
Pelecanus spp., 100 - Peltocephalus spp., 101 - Peponocephala spp., 102 - Phaethon spp., 103 - Phaetusa spp.,
104 - Phalacrocorax spp., 105 - Phoenicopterus spp., 106 - Phrynops spp., 107 - Pilherodius spp., 108 - Pitangus
spp., 109 - Platalea spp., 110 - Pluvialis spp., 111 - Podocnemis spp., 112 - Porphyrio spp., 113 - Porzana spp.,
114 - Procellaria spp., 115 - Progne spp., 116 - Pseudorca spp., 117 - Puffinus spp., 118 - Rhinoclemmys spp.,
119 - Riparia spp., 120 - Rostrhamus spp., 121 - Rupornis spp., 122 - Rynchops spp., 123 - Sarcoramphus spp.,
124 - Sotalia spp., 125 - Spizaetus spp., 126 - Stenella spp., 127 - Steno spp., 128 - Stercorarius spp., 129 - Sterna
spp., 130 - Sula spp., 131 - Tachornis spp., 132 - Tachybaptus spp., 133 - Tachycineta spp., 134 - Thalassarche
spp., 135 - Theristicus spp., 136 - Thraupis spp., 137 - Tigrisoma spp., 138 - Trichechus spp., 139 - Tringa spp.,
140 - Turdus spp., 141 - Tursiops spp., 142 - Tyrannus spp., 143 - Urubitinga spp., 144 - Vanellus spp.. # # # # #
# # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # # #
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DA FAUNA SILVESTRE

1. Quaisquer alterações quanto à documentação/projeto do empreendimento deverão ser precedidas de anuência do
Ibama.

2. Em caso de ampliação das instalações ou de inclusão de nova espécie da fauna silvestre no plantel do
empreendimento, o interessado deverá solicitar outra autorização prévia e autorização de instalação.

2.1. Ao concluir as novas obras conforme planta aprovada, deverá ser solicitada vistoria dos recintos e inclusão
da nova espécie na autorização de manejo da fauna silvestre já emitida.

2.2. Em caso de exclusão de espécie já autorizada, o interessado deverá comunicar ao Ibama, que providenciará
a retirada da espécie da autorização de manejo da fauna silvestre silvestre já emitida.

3. O desligamento do responsável técnico deverá ser oficializado ao Ibama, devendo o empreendedor apresentar, no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir do desligamento, cópia do contrato de assistência profissional ou da Anotação de
Responsabilidade Técnica do novo técnico.

4. O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

4.1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou norma legal;

4.2. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização; ou

4.3. Superveniência de graves riscos ambientais e da saúde pública.

5. O Ibama e os órgãos ambientais estadual, distrital ou municipal deverão ser comunicados, imediatamente, em caso
de ocorrência de qualquer acidente que venha causar dano ambiental.

6. Os custos de construção, manutenção das instalações, manejo e alimentação dos espécimes da fauna silvestre
serão de total responsabilidade do empreendedor, sem ônus de suas atividades ao Ibama.

7. A soltura, introdução, reintrodução ou translocação de espécimes da fauna silvestre na natureza, por pessoa física
ou jurídica, somente poderá ocorrer mediante anuência do Ibama, desde que previsto em plano de manejo de fauna
ou projeto de pesquisa aprovado e em concordância com norma específica.

8. Espécimes da fauna silvestre exótica ou híbridos de qualquer natureza não poderão, sob hipótese alguma, serem
destinados para soltura.
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